
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 00 S 
CEP 37.540 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I 	NP 	1.332/87 

de 8 de abril de 1987. 

"Autoriza a celebração de Convenio entre a Prefeitura 

Municipal e o Instituto Estadual de Florestas -IEF". 

PUCAI 

TRABALHO COM AMOR 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus represen-

tantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. IQ - Fica autorizada a celebração. de Convênio entre a 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, e o Instituto Estadual / 

de Floresta - IEF para a realização, especialmente, das seguintes ativi 

dades: 

a) Conservação da natureza e recomposição florestal; 

b) Proteção a fauna; 

c) Florestamento e reflorestamento; 

d) Arborização urbana, rodoviSria e de escolas; 

e) Criação e implantação de: 

I. Viveiro Flordstal; 

2. Parque Florestal Municipal; 

3. Reserva BiolOgica; 

4. Refúgio particular dd animais nativos; 

5. Pomar Comunitário; 

f) Declaração por decreto, de arvores imunes de cor e; 

g) Preservaçao das florestas e demais formas de veg taçao situadas: 

1. Nas nascentes, olhos d'Sgua, ao longo de ios ou de outro 

qualquer curso d'agua, ao redor das lagoa , lagos ou reserva 

torio d'agua; 

2. No topo dos morros, montes, montanhas e s rras; 

h) Aprovaçao de areas verdes de projetos de loteame to e desmembramento. 

Art. 2/0/ - Revogadas as disposições em ontrSrio, entrara es 

ta lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Santa Rita do Sapucal, 8 de abril de I 

Dto. PAULO FREDERICO TOLEDO 	RUBENS-F 

- Pref. Municipal - 

/ 

7. 

,JS00 CARVALHO 

ecretSrio - 
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